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Prefeitura Municipal de Cordeiro
LEI Nº733/97

" DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EXAMES
DIVERSOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI.

Art. lº - Fica obrigat~rio a realizaç~o de EXAMES LABORATÓ -
RIAIS anuais de:Fezes, Urina, Sangue, sob pedido m~dico, em todos a-
lunos da Rede Municipal de Ensino de Primeiro Grau.

Art. 2º - A Direç~o de cada Escola coordenar~ e controlar~ a
realizaç~o dos exames de que trata o artigo anterior.
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Art. 3º - Esta Lei entrara

LEUNARDO

na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em

Gabinete do Prefeito,
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